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MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

LEI N°  2.158/2015
      

Altera a Lei No 1450, de 23/05/2005, e dá outras providências.

  O povo do Município de Prudentópolis, estado do Paraná, 
por seus vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu Prefeito 
sanciono a seguinte

LEI

 Art. 1º. Ficam acrescentados ao artigo 39, da Lei no 
1450, de 23/05/2005, os dispositivos adiante especificados:

“Art. 39. ...

[...]

  § 3º.  Será destinado, à programas de infraes-
trutura rural, inclusive relacionados ao saneamento rural, assim 
como ações e programas direcionados ao empreendedorismo ru-
ral e diversificação da atividade desenvolvida nas propriedades ru-
rais; bem como ainda para recuperação de áreas ambientalmente 
degradadas;o montante equivalente a 30% (trinta por cento) do 
total de recursos do ICMS Ecológico, previstos no  inciso I, § 1º, do 
artigo 39 desta lei.(ac)

  § 4º. Será, destinado aos faxinais locais regu-
larmente cadastrados no IAP – Instituto Ambiental do Estado do 
Paraná, o equivalente a 70% (setenta por cento) dos valores des-
tinados àquelas áreas nos termos da Lei Complementar 59/1991, 
Lei nº 9491/1990 e demais legislação aplicável.”(ac)

 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 
1539/2007.

Paço Municipal, 15 de junho de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

LEI Nº 2.159/2015

Súmula: Dispõe sobre a autorização para efetuar abertura de 
Crédito Orçamentário Especial, no exercício de 2.015, no valor de 
R$ 8.540.000,00 (oito milhões quinhentos e quarenta mil reais).

       
  
                             O povo do Município de Prudentópolis, estado do 
Paraná, por seus Vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
Prefeito sanciono a seguinte

LEI

 Art 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar 
abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município 
de Prudentópolis, para o exercício de 2015.

 Art 2º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar 
abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município 
de Prudentópolis, para o exercício de 2015, na importância de R$ 
8.540.000,00 (oito milhões quinhentos e quarenta mim reais) me-
diante a inclusão das seguintes rubricas de despesa nas dotações 
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orçamentárias:

07 SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
07.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.7003.1043 REFORMA / AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO DE ES-
PORTES 2595 - 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES ..........
...................................................................................R$ 730.000,00

14  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.5000.1091 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS   
5745 - 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES  .........................
................................................................................R$ 2.450.000,00  
 

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003  DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.5000.1093 MELHORIAS NO PARQUE AQUÁTICO   
5775 - 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES ...........................
...................................................................................R$ 810.000,00    

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.5000.2094 RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS   
5785-3.3.90.39.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PES-
SOA JURÍDICA.......................................................R$ 4.550.000,00

TOTAL....................................................................R$: 8.540.000,00

 Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito especial 
de que trata a presente Lei, serão utilizados:
  
I - As receitas provenientes de Operações de crédito autorizadas 
pela Lei nº  2147/2015 de 08/04/2015.

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos  a partir da data de sua edição, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 15 de junho de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
 A Prefeitura Municipal de Prudentópolis inscrita no 
CNPJ 77.003.424/0001-34, torna público que requereu junto ao IAP 
(Instituto Ambiental do Paraná) o Licenciamento Ambiental Simpli-
ficado, referente a atividade de transbordo na localidade de Linha 
Barra Grande, em terreno sob propriedade do Município.
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